
 

 

REQUERIMENTO Nº 12, DE 2022-CCT 

 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 

solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes 

informações referentes à concessão para a execução do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, de que 

trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 670, de 2019: 

- estatuto social atualizado devidamente registrado no 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas e aprovado pelo 

Ministério Público; 

- instrumento jurídico, firmado com instituição de ensino 

superior, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico 

e técnico à edição de programas voltados exclusivamente 

para a educação; 

- prova de nacionalidade de todos os dirigentes; 

- ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

- declaração firmada pela direção de que a entidade não 

possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 

localidade pretendida e que não excederá os limites fixados 

no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

- prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou 

municipal, se houver, relativo à sede da entidade; 

- prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

- prova de regularidade para com as Fazendas federal, 

estadual, distrital e municipal da sede da entidade, ou outra 

equivalente; 

- prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (FISTEL); e 
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- certidões negativas cíveis e criminais das Justiças estadual, 

distrital, federal e eleitoral relativas aos dirigentes da 

entidade, e certidões de protestos de títulos, dos locais de 

residência nos últimos cinco anos e dos locais onde os 

dirigentes exerçam, ou tenham exercido, no mesmo período, 

atividades econômicas. 

 

Sala da Comissão, 7 de abril de 2022. 

 

Senador Rodrigo Cunha, Presidente 

 

Senador Carlos Viana, Relator 


